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São Luís, sexta-feira, 5 de abril de 2024

GERAL 4
Concessionária do Bloco Central S.A.

CNPJ nº 42.206.269/0004-11
Licença de Outorga de Direito de Uso

A Concessionária do Bloco Central S.A., CNPJ nº 42.206.269/0004-11, 
torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Recursos Naturais - SEMA, a alteração da titularidade da Outorga de Direi-
to de Uso nº 0157010/2021, emitida em 04/10/2021, nas coordenadas La-
titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 
Spósito Ribeiro, 1 - Aeroporto, Imperatriz - MA, CEP 65913-415. A Outorga 
é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei-
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90024/2024
Processo Administrativo n° 14891/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de tecnologia da infor-
mação voltada ao desenvolvimento e manutenção evolutiva e adaptativa de sistemas de informação, em regime 
de Fábrica de Software em Java, PHP, Transcriptase, PL/SQL, business intelligence – BI, plataforma mobile 
Flutter e React Native, com utilização de práticas ágeis visando atender às demandas do Ministério Público 
do Estado do Maranhão (MPMA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. Abertura: 19/04/2024, às 9h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de 
Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada 
à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; E-mail: licitacoes@mpma.
mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís - MA, 4 de abril de 2024.
JOSÉ LINDSTRON PACHECO

Agente de Contratação - CPL - PGJ-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 002.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
I e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do 
mesmo diploma. Empresa: A. E. F. CAMPELO CNPJ: Nº 07.55.279/0001-50 com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 14, Monte Castelo, São Luis-MA, CEP: 65.020-300. Valor de R$ 270.660,00 (Du-
zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad-
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 94, II da 
Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Bezerra – Secretária 
Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 002/2024. INEX. – Processo Adm. 002.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Educação e Gabinete do Prefeito do Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: A. E. F. 
CAMPELO, CNPJ: 07.055.279/0001-50.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. VALOR 
GLOBAL: R$ 270.660,00 (Duzentos e setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). DATA DA ASSINA-
TURA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Olivei-
ra Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 003.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de   AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do mesmo diploma. Empresa: BELVEDERE 
EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 
02, Bloco E, Numero 12, Sala 206, Sobreloja parte H9, Bairro Distrito, Município de Brasília-DF. 
Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 94, II da Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Be-
zerra – Secretária Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 
04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 003/2024. INEX. – Processo Adm. 003.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito do 
Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE 
IDIOMAS LTDA, CNPJ: 42.468.487/0001-81.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). DATA DA ASSINATU-
RA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Oliveira 
Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

COMUNICADO
A EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, localizada na 
Rua João Cabral, 730 - Centro/Sul, Teresina - PI, CNPJ 06.840.748/0001-89, 
torna público que requereu ao IBAMA, a Licença de Operação para a 
Linha de Distribuição 69kV Boa Esperança II - Floriano, situada nos 
estados do Piauí e Maranhão.

Teresina - PI, abril de 2024
Humberto Soares Filho

Diretor Presidente

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São 
Paulo/SP.  Localização do imóvel: SÃO LUÍS – MA. BAIRRO SÃO FRANCISCO. Rua 
Dos Ipês, n° 17. Apto n°404, (4°Pav) do Ed. Verona, c/ direito ao uso de uma vaga de garagem 
n°13. Área Priv. 57,01m². Matr. 32.392 do 1°RI Local. Obs.: Numeração predial pendentes de 
averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes correrão por conta 
do comprador. Ocupada. (AF)  1º Leilão: 29/04/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 
297.487,62 e 2º Leilão: 02/05/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 255.156,45  (caso não 
seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao 
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante 
o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das 
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de 
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis 
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 29/04/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO:: 02/05/2024 Às 15h.

São Luís, sexta-feira, 5 de abril de 2024

GERAL 4
Concessionária do Bloco Central S.A.

CNPJ nº 42.206.269/0004-11
Licença de Outorga de Direito de Uso

A Concessionária do Bloco Central S.A., CNPJ nº 42.206.269/0004-11, 
torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Recursos Naturais - SEMA, a alteração da titularidade da Outorga de Direi-
to de Uso nº 0157010/2021, emitida em 04/10/2021, nas coordenadas La-
titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 
Spósito Ribeiro, 1 - Aeroporto, Imperatriz - MA, CEP 65913-415. A Outorga 
é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei-
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90024/2024
Processo Administrativo n° 14891/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de tecnologia da infor-
mação voltada ao desenvolvimento e manutenção evolutiva e adaptativa de sistemas de informação, em regime 
de Fábrica de Software em Java, PHP, Transcriptase, PL/SQL, business intelligence – BI, plataforma mobile 
Flutter e React Native, com utilização de práticas ágeis visando atender às demandas do Ministério Público 
do Estado do Maranhão (MPMA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. Abertura: 19/04/2024, às 9h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de 
Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada 
à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; E-mail: licitacoes@mpma.
mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís - MA, 4 de abril de 2024.
JOSÉ LINDSTRON PACHECO

Agente de Contratação - CPL - PGJ-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 002.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
I e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do 
mesmo diploma. Empresa: A. E. F. CAMPELO CNPJ: Nº 07.55.279/0001-50 com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 14, Monte Castelo, São Luis-MA, CEP: 65.020-300. Valor de R$ 270.660,00 (Du-
zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad-
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 94, II da 
Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Bezerra – Secretária 
Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 002/2024. INEX. – Processo Adm. 002.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Educação e Gabinete do Prefeito do Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: A. E. F. 
CAMPELO, CNPJ: 07.055.279/0001-50.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. VALOR 
GLOBAL: R$ 270.660,00 (Duzentos e setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). DATA DA ASSINA-
TURA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Olivei-
ra Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 003.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de   AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do mesmo diploma. Empresa: BELVEDERE 
EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 
02, Bloco E, Numero 12, Sala 206, Sobreloja parte H9, Bairro Distrito, Município de Brasília-DF. 
Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 94, II da Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Be-
zerra – Secretária Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 
04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 003/2024. INEX. – Processo Adm. 003.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito do 
Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE 
IDIOMAS LTDA, CNPJ: 42.468.487/0001-81.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). DATA DA ASSINATU-
RA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Oliveira 
Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

COMUNICADO
A EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, localizada na 
Rua João Cabral, 730 - Centro/Sul, Teresina - PI, CNPJ 06.840.748/0001-89, 
torna público que requereu ao IBAMA, a Licença de Operação para a 
Linha de Distribuição 69kV Boa Esperança II - Floriano, situada nos 
estados do Piauí e Maranhão.

Teresina - PI, abril de 2024
Humberto Soares Filho

Diretor Presidente

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São 
Paulo/SP.  Localização do imóvel: SÃO LUÍS – MA. BAIRRO SÃO FRANCISCO. Rua 
Dos Ipês, n° 17. Apto n°404, (4°Pav) do Ed. Verona, c/ direito ao uso de uma vaga de garagem 
n°13. Área Priv. 57,01m². Matr. 32.392 do 1°RI Local. Obs.: Numeração predial pendentes de 
averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes correrão por conta 
do comprador. Ocupada. (AF)  1º Leilão: 29/04/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 
297.487,62 e 2º Leilão: 02/05/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 255.156,45  (caso não 
seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao 
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante 
o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das 
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de 
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis 
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 29/04/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO:: 02/05/2024 Às 15h.

São Luís, segunda-feira, 27 de maio de 2024

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor 
fiduciário BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o 
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 
20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de 
bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da 
república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, 
que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como competência 
dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa 
DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos 
inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.
lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 19 de junho de 2024, a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o 
maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 26 de junho de 
2024, a partir das 10h00min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor 
estipulado para arrematação em 2º leilão. 01. DA HABILITAÇÃO  Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no 
portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a 
validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do 
cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção 
habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que 
implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL.  02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados por 
lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados, a cada 1 minuto, sendo o encerramento 
do primeiro lote às 10h00min, o encerramento do segundo lote às 10h01min, e assim sucessivamente até o último lote, havendo 
lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, 
visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo 
exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer 
responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra 
não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo 
ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante 
propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.Todos os participantes terão conhecimento 
dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições 
aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou 
impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO 
INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará 
responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE 
efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para 
o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais 
pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL 
S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se 
manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo pagamento da dívida em execução em 
caso de condenação. 04. DA LEILOEIRA O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de 
depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá 
ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira.  O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 05. 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A venda será realizada à vista.  O ARREMATANTE vencedor pagará ao Banco do Brasil S.A., a 
título de sinal para garantia de contratação, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor.  O 
ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., no ato e 
após o envio dos dados bancários.  A importância paga como sinal pelo ARREMATANTE vencedor será utilizada para complementação 
do preço. O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o complemento do preço correspondente a 95% do 
valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir 
da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail 
atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo 
previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do 
negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., 
a título de multa, o valor equivalente ao sinal e a comissão da leiloeira. 06. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser 
considerado desistente se não cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas 
definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for 
considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance 
vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, na hipótese de já ter 
sido efetuado os pagamentos do sinal e comissão da leiloeira em momento anterior, será convertido os respectivos pagamentos nos 
termos supramencionados, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie.  O não pagamento demandará o 
arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido 
pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. 
Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada 
uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como 
lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 07. DA MULTA. Caracterizada 
a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente ao sinal para garantia 
da contratação e a comissão da leiloeira. 08. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE . É facultado ao fiduciante o direito 
de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos 
encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter 
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e 
às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos 
encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da 
realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  O 
direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais 
para o exercício deste direito.  Os interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@
lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos 
documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os dados 
bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo § 
3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em conta 
corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá 
ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para 
pagamento da comissão.  O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo 
comunicado aos demais interessados a pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência.  Na eventualidade de 
ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, 
será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção 
do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 09.  DA 
CONTRATAÇÃO O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, taxas e 
despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por 
conta do arrematante/fiduciante, o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE 
o mesmo prazo contados a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório 
de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o 
ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do 
Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio 
de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido.DESCRIÇÃO DOS 
LOTES:  ESTADO DO MARANHÃO - (MA) - Município de Cururupu (MA) - LOTE: 028  - Registro: ID 99455. Descrição: IMÓVEL 
DE MATRÍCULA 1.132 DO CARTORIO EXTRAJUDICAL DO 1º OFÍCIO DE CURURUPU, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM 
DESCRITO: Um prédio residencial com 70m² metros quadrados, constituído por uma casa de alvenaria, coberta de telhas, de cerâmica 
com uma garagem, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 532129920145. Obs.1: O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por 
conta do adquirente. Localização: Avenida Projetada 01, Bairro Areia Branca com acesso pela Rua Principal, Lote 37, unidade 36, 
Setor Ponta D’Areia - Bairro Areia Branca – Cururupu/MA  - CEP: 65268-000. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 
103.665,43 (Cento e três mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos). Lance mínimo para arrematação em 
2º leilão: R$ 133.784,73 (Cento e trinta e três mil e setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos). Município de 
Monção (MA) - LOTE: 029  -Registro: ID 99164. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 2316 DO CARTÓRIO EXTRAJUDICAL DO 
OFÍCIO ÚNICO DE MONÇÃO, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: Uma casa residencial com área construída de 70,00 
m², melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros 
e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: 
Rua Antonilson Coelho Costa, nº 12, Lote 12, Quadra 03 - Nova Monção - Monção/MA - CEP: 65360-000. Lance mínimo para 
arrematação em 1º leilão: R$ 96.948,64 (Noventa e seis mil e novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 177.621,31 (Cento e setenta e sete mil e seiscentos e vinte e um reais e trinta e 
um centavos). Município de São Luís (MA) - LOTE: 030  -Registro: ID 99461. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 102.483 DO 1º 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: Apartamento 004, bloco 04, localizado no 
pavimento térreo do CONDOMINO RESIDENCIAL VILLACE DAS PALMEIRAS III, melhor descrito e caracterizado na respectiva 
matrícula. Inscrição Imobiliária: 13070067038602440. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e 
eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: Avenida Mário 
Andreazza, s/n, Condomínio Village das Palmeiras III, Apartamento 004, Bloco 04, Turu - São Luis/MA - CEP: 65068-500. Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 272.911,38 (Duzentos e setenta e dois mil e novecentos e onze reais e trinta e oito 
centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 250.525,85 (Duzentos e cinquenta mil e quinhentos e vinte e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos). Município de Sucupira do Norte (MA). LOTE: 031 - Registro: ID 99434. Descrição: IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 1.409 DA SERVENTIA EXTRAJUDICAL DE SUCUPIRA DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: 
Uma casa, localizada no Lote 09, Quadra A, da Rua José de Ribamar Jolé II, Residencial Andrelina Raposo, Centro, neste município, 
melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e 
as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: 
Rua José de Ribamar Jolé II, Lote 09 Quadra A, Residencial Andrelina Raposo - Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP: 65860-000. 
Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 98.539,55 (Noventa e oito mil e quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 142.267,93 (Cento e quarenta e dois mil e duzentos e sessenta e sete 
reais e noventa e três centavos). LOTE: 032 - Registro: ID 99440. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.407 DA SERVENTIA 
EXTRAJUDICAL DE SUCUPIRA DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: Uma casa Lote 07 da Quadra A 
localizado na Rua Jose De Ribamar Jolé II, Residencial Andrelina Raposo, Centro, melhor descrita e caracterizada na respectiva 
matrícula. Inscrição Imobiliária:  Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para 
regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: Rua José de Ribamar Jolé II, Lote 07 Quadra 
A, Residencial Andrelina Raposo, Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP: 65860-000. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: 
R$ 98.544,90 (Noventa e oito mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos). Lance mínimo para arrematação em 
2º leilão: R$ 104.709,85 (Cento e quatro mil e setecentos e nove reais e oitenta e cinco centavos). Aos participantes do público leilão, 
é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem 
criminal na forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla 
Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE 2024/960046
 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 0016/2024

O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, através da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz 
- MA, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, 
o adiamento do Pregão acima, antes marcado para o dia 23 de maio de 2024, às 14h:00min 
(quatorze horas), para o dia 07 de junho de 2024 às 11:00h (onze horas) na mesma 
plataforma. O edital e seus anexos podem ser consultados gratuitamente na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Praça Rua da Matriz, S/N, Centro, de 2ª a 6ª feira, no horário 
das 08:00 às 12:00 gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 
10,00 (dez reais), Também encontra-se disponível para consulta no site da Prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou 
pelo e-mail licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br 

Primeira Cruz-MA, 23 de maio de 2024. 
Lucas Artur Bezerra Pinheiro/Agente de Contratação

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 0017/2024

O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, através da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz - 
MA, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, o 
adiamento do Pregão acima, antes marcado para o dia 27 de maio de 2024, às 10h:00min (dez 
horas), para o dia 07 de junho de 2024 às 15:00h (quinze horas) na mesma plataforma. O 
edital e seus anexos podem ser consultados gratuitamente na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada à Praça Rua da Matriz, S/N, Centro, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 
às 12:00 gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 10,00 
(dez reais), Também encontra-se disponível para consulta no site da Prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou 
pelo e-mail licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br 

Primeira Cruz–MA, 23 de maio de 2024. 
Lucas Artur Bezerra Pinheiro/Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, localizada na 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba -MA, por meio da Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, torna público que promoverá Licitação na modalidade Concorrência 
Eletrônica, tendo por objetivo a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajosavantajosa visando a execução de serviços de Construção do Espaço do Idoso com Revitalização da 
Praça do Largo da Igreja na sede do Município de Anajatuba/MA, conforme disposições previstas no 
Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal  nº 14.133/21, e demais legislação correlata, conforme 
art. 187 da Lei nº 14.133/21. Data de abertura: 12/06/2024 às 9h (Horário de Brasília). O Edital poderá 
ser examinado ou retirado no site www.licitaanajatuba.com.br, assim como pelo portal da prefeitura, 
no endereço eletrônico:  www.anajatuba.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas de 2ª a 
6ª feira-feira, no horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail: 
cpl@anajatuba.ma.gocpl@anajatuba.ma.gov.br. Anajatuba/MA, em 23 de maio de 2024. DEBORA DUTRA FERREIRA. 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Decreto nº 362/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

COMPANHIA AGROPECUÁRIA DO ARAME - CNPJ N.º 08.982.878/0001-81.  

Convidamos os Srs. Acionistas a reunirem-se em AGE, no dia 07/06/2024, 

às 8hs, na sede social, Fazenda Bonanza, s/n – CEP 65945-000 – Zona Rural – 

Arame/MA, para deliberação da seguinte ordem do dia: a) Autorizar à 

CompanhiaCompanhia a realizar operações de crédito junto ao Banco do Nordeste do 

Brasil S/A; b) Autorizar a concessão aval, pela Companhia, na operação de 

crédito a ser firmado pela Paulista Praia Hotel S/A com o Banco do Nordeste do 

Brasil S/A; c) Outros assuntos de interesse da Companhia. Arame/MA, 

27/05/2024. René Feijó de Pontes Neto – Diretor Presidente.

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro 
Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ 
sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP,  nos termos do 
Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº   10171565006, 
datado de 31/01/202 2, no qual fi gura como fi duciante Cesar Roberto Quintella Castro, brasileiro, solteiro, não mantendo união estável, programador pleno, 
portador da CNH nº 03243108426 DETRAN/MA e inscrito no CPF nº 001.859.691-60, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, levará a PÚBLICO 
LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 03 de junho de 2024, às 15h00, no endereço do 
leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade 
consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento nº 902, localizado no nono pavimento da Torre 4, integrante do empreendimento 
residencial denominado Residencial Ilha Parque, situado no domínio pleno do terreno localizado na Avenida Daniel de La Touche nº 987, no bairro Cohama 
(bairro Maranhão Novo), na cidade de São Luís – MA, tendo área privativa de: 64,69 m², área de uso comum 34,26 m², área real total de 98,95 m² e fração 
ideal de 0,00008632. O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 119.093 do 1º Registro de Imóveis de São Luís – MA. Obs.: 
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o 
dia 13 de junho de 2024, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 310.686,86 (trezentos 
e dez mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.
com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário ofi cial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fi duciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões 
fi duciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) 
fi duciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor 
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado 
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo 
e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo 
lote do leilão, com exceção do devedor fi duciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão 
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter 
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois 
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor 
fi duciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o 
valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fi duciante, 
mantida em instituição fi nanceira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 
de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 – SALIC/MA

PROCESSO Nº SEAD/044/2024

São Luís, 22 de maio de 2024.
Aline Pinheiro Vasconcelos

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC torna público 
que fará realizar, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Estadual nº 38.338, de 06 de junho de 2023, Decreto 
Estadual nº 38.425 de 20 de julho de 2023 alterado pelo Decreto Estadual nº 38.479 de 15 de 
agosto de 2023, Decreto Estadual nª 38.136, de 06 de março de 2023, Lei Estadual nº 9.529, 
de 23 de dezembro de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares pertinentes 
à espécie, a licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor 
Preço, objetivando o Registro de Preços para Aquisição de Material de Consumo - Tipo Água 
Mineral – 20 litros, no dia 12/06/2024, às 14h30min (horário de Brasília), através do uso de re-
cursos de tecnologia da informação, no site www.compras.ma.gov.br, sendo presidida pelo Agente 
de Contratação/Pregoeiro da Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SALIC/MA, situada na Av. 
Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n°, 4º andar, Calhau - São Luís/MA. CEP: 
65074-220. A Secretária informa que, o edital encontra-se disponível na página web www.compras.
ma.gov.br e www.segep.ma.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 – SALIC/MA

PROCESSO Nº SEAD/058/2024

São Luís, 23 de maio de 2024.
Aline Pinheiro Vasconcelos

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC torna público 
que fará realizar, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Estadual nº 38.338, de 06 de junho de 2023, Decreto 
Estadual nº 38.425 de 20 de julho de 2023 alterado pelo Decreto Estadual nº 38.479 de 15 de 
agosto de 2023, Decreto Estadual nª 38.136, de 06 de março de 2023, Lei Estadual nº 9.529, de 
23 de dezembro de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Comple-
mentar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, 
a licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por 
LOTE, objetivando o Registro de preços para aquisição de Material de Expediente (Colchete, 
Corretivo escolar, Elástico, Envelope, Equipamento, Espiral, Etiqueta, Extrator, Fita, Formulá-
rio, Grampeador, Grampo, Lapiseira, Lápis e Lâmina), no dia 13/06/2024, às 09h30min (horário 
de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da informação, no site www.compras.ma.gov.
br, sendo presidida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro da Secretaria Adjunta de Registro de Pre-
ços – SALIC/MA, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n°, 4º andar, 
Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220. A Secretária informa que, o edital encontra-se disponível na 
página web www.compras.ma.gov.br e www.segep.ma.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO(A) Nº 011/2024

A Prefeitura Municipal de Humberto de Campos – MA, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará no dia 12 de junho de 2024, às 09h00min (nove horas), no endereço eletrônico: https://por-
tal.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO na sua forma ELETRÔNICA objetivando a 
contratação de empresa para locação de veículos para transporte escolar de alunos matriculados nas 
escolas da Rede de Ensino do Município de Humberto de Campos/MA conforme quantidades e 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do edital. 
O Edital pode ser consultado No Setor de Licitações, em dias uteis, segunda à sexta-feira, nos horários 
das 08:00h às 12:00h, também encontra-se a disposição dos interessados nos sites: www.licitanet.com.br, 
https://www.humbertodecampos.ma.gov.br, ww.tce.ma.gov.br e https://pncp.gov.br. Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail: cplpmhc@gmail.com. 

Humberto de Campos – MA, 27 de maio de 2024

IsraelIsrael Andrade Cantanhede
Agente de Contratação - Portaria n.º 170/2023 

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 – CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 924/2024 - ALEMA

OBJETO: Serviços técnicos de limpeza, higienização e manutenção 
preventiva e corretiva de bebedouros do tipo garrafão de 20 litros 
existentes na Sede da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
estando incluído nessa manutenção o fornecimento e a instalação de peças, 
materiais, componentes e acessórios de bebedouro que se fizerem 
necessários.
DATA DA ABERTURA: 13 de junho de 2024 às 14:00. 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: A sessão será realizada através do Portal 
Licita ALEMA, pelo endereço eletrônico www.licitaalema.com.br. 
Informações adicionais disponíveis em www.al.ma.leg.br e 
www.licitaalema.com.br.

São Luís (MA), 23 de maio de 2024.

Lincoln Christian Noleto Costa 
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90.021/2024 

Processo nº 32.902/2024
Objeto: Locação de imóvel destinado a abrigar as instalações da Assessoria de Precatórios, Diretoria 
do FERJ e 2ª Vice-Presidência do TJMA; Abertura: 12/06/2024 às 10:00h (horário de Brasília); Local: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/; Informações: Coordenadoria de Licitação e Contratos, Rua do 
Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA. CEP: 65.010-190; E-mail: colicitacao@tjma.jus.br. Fone: (98) 
2055-2419/2420. São Luís/MA, 23 de maio de 2024. Sanae Souza Yamada - Pregoeira Oficial - TJMA 
(Uasg 925125).

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente
Edital, que devidamente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º
ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Buriti Bravo-MA. Bairro
Vila José Henrique. Rua Zuza Coelho, nº 221.  Casa. Áreas totais: terr. 386,40m² e constr. 84,00m². Matr. 2.043 do RI local. Obs.: (i) Regularização
e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência das áreas de terreno e construída que vierem a ser apuradas no local, com as
averbadas na matrícula e lançadas no Cadastro Municipal, correrão por conta do Comprador; (ii) Ocupada (AF). 1º Leilão: 11/06/2024, às 15:00
Lance mínimo: R$ 145.000,00. 2º Leilão: 14/06/2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 87.000,00. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de
5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados exclusivamente pela internet, através da plataforma www.megaleiloes.com.br. Da participação on-line:
O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da
dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/
2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e
www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 0015/2024

O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, através da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz 
- MA, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, 
o adiamento do Pregão acima, antes marcado para o dia 23 de maio de 2024, às 10:00min 
(quatorze horas), para o dia 07 de junho de 2024 às 09:00h (nove horas) na mesma 
plataforma. O edital e seus anexos podem ser consultados gratuitamente na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Praça Rua da Matriz, S/N, Centro, de 2ª a 6ª feira, no horário 
das 08:00 às 12:00 gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 
10,00 (dez reais), Também encontra-se disponível para consulta no site da Prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou 
pelo e-mail licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br 

Primeira Cruz-MA, 23 de maio de 2024. 
Lucas Artur Bezerra Pinheiro/Agente de Contratação

Governo inicia campanha 
nacional de vacinação 
contra a poliomielite  
nesta segunda-feira (27)

A Secretaria de Estado da Saúde (SES) realiza, nesta 
segunda-feira (27), a abertura da Campanha de Nacio-
nal de Vacinação contra a Poliomielite, na Policlínica Vi-
nhais, em São Luís (MA). A campanha procura ampliar 
as coberturas vacinais e segue até 14 de junho deste ano.

A meta é vacinar pelo menos 95% das crianças. Cerca 
de 419.561 de crianças de um 
ano a menores de 5 anos de-
vem ser vacinadas com a va-
cina oral poliomielite (VOP) 
no Maranhão, desde que te-
nham recebido as três doses 
da vacina inativada poliomie-
lite (VIP) do esquema básico 
de vacinação. Crianças até 11 
meses e 29 dias deverão ser va-
cinadas com a VIP (injetável).

Na rede estadual de saúde, as salas de vacinação nas 
Policlínicas Cidade Operária, Vinhais, Cidade Operária e 
Vila Luizão, além do Hospital Aquiles Lisboa, funcionam 
de 8h às 18h, e aos sábados, nas Policlínicas da Cidade 
Operária e Vinhais, das 8h às 12h. Nos municípios mara-
nhenses, o público pode se vacinar nas Unidades Básicas 
de Saúde (UBS). É necessário apresentar o documento 
oficial com foto e a carteira de vacinação.

Poliomielite
A poliomielite é uma doença grave caracterizada por 

um quadro de paralisia flácida causada pelo poliovírus 
selvagem (PVS) tipo 1, 2 ou 3, que em geral acomete os 
membros inferiores, de forma assimétrica e irreversível. 
Para tanto, essa estratégia de vacinação é fundamental 
para a redução do risco de reintrodução do poliovírus 
no Brasil, uma vez que a doença se encontra eliminada 
no país desde 1994.
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